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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

 
DECRETO Nº 041/2022 de 03 de março de 2022 
 

Declara deserta o Processo Licitatório de N° 
029/2022 na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
010/2022 da Prefeitura Municipal de Caibi-SC 

 
 

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com da Lei Federal 10.520, de 
17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 
3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 

  
CONSIDERANDO QUE NÃO COMPARECEU NENHUM PROPONENTE 

INTERESSADO NO CERTAME LICITATORIO.  
 
DECRETA: 

 
 Art. 1°. Fica declarada DESERTA o Processo licitatório Nº 029/2022 na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 010/2022 que possui por objeto: REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EFETUARÁ 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIARIO PARA ATIVIDADES DOS IDOSOS. 
 
 Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, 03 de março de 2022. 
 
 
 
Eder Picoli 
Prefeito Municipal 
 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC. 
 
 
 

     Miguel Piccoli 
Secretário de Administração e Planejamento 
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